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 Brasília, 23 de fevereiro de 2021.

 
Aos Senhores
 
Secretário-Geral do Ministério da Defesa
 
Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas
 
Esplanada dos Ministérios – Bloco Q
70049 900 – Brasília - DF 
 
 

Assunto: Possibilidades recursais perante o Tribunal de Contas da União (TCU).

 

 

Senhor Secretário-Geral,
Senhor Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas
 

1. Cumprimentando-os respeitosamente, passo a tratar sobre as possibilidades recursais perante o Tribunal de Contas da União
(TCU), conforme disposto na Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei Orgânica do TCU).
2. Com vistas a subsidiar possíveis futuras atuações de unidades organizacionais desta Pasta a respeito das vias recursais perante o
Tribunal de Contas da União (TCU), informo que a Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei Orgânica do TCU), no que diz respeito a recursos,
apresenta as seguintes as disposições:

“Art. 30. Os prazos referidos nesta Lei contam-se da data:
I - do recebimento pelo responsável ou interessado:
a) da citação ou da comunicação de audiência;
b) da comunicação de rejeição dos fundamentos da defesa ou das razões de justificativa;
c) da comunicação de diligência;
d) da notificação;
II - da publicação de edital no Diário Oficial da União, quando, nos casos indicados no inciso anterior, o responsável ou
interessado não for localizado;
III - nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da publicação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial
da União.
Art. 31. Em todas as etapas do processo de julgamento de contas será assegurado ao responsável ou interessado ampla defesa.
Art. 32. De decisão proferida em processo de tomada ou prestação de contas cabem recursos de:
I - reconsideração;
II - embargos de declaração;
III - revisão.
Parágrafo único. Não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos na
forma prevista no Regimento Interno.
Art. 33. O recurso de reconsideração, que terá efeito suspensivo, será apreciado por quem houver proferido a decisão recorrida,
na forma estabelecida no Regimento Interno, e poderá ser formulado por escrito uma só vez, pelo responsável ou interessado,
ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de quinze dias, contados na forma prevista no art. 30 desta Lei.”
Art. 34. Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou contradição da decisão recorrida.
§ 1° Os embargos de declaração podem ser opostos por escrito pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público
junto ao Tribunal, dentro do prazo de dez dias, contados na forma prevista no art. 30 desta Lei.
§ 2° Os embargos de declaração suspendem os prazos para cumprimento da decisão embargada e para interposição dos
recursos previstos nos incisos I e III do art. 32 desta Lei.
Art. 35. De decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto por escrito, uma só vez,
pelo responsável, seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos, contados na
forma prevista no inciso III do art. 30 desta Lei, e fundar-se-á:
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I - em erro de cálculo nas contas;
II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida;
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida.
Parágrafo único. A decisão que der provimento a recurso de revisão ensejará a correção de todo e qualquer erro ou engano
apurado”.

3. Ressalte-se que o Regimento Interno do TCU, conforme estabelecido no Boletim daquele Tribunal, Edição Especial, de 02 de
janeiro de 2015, Ano XLVIII - Nº 1, nos termos dos artigos constantes dos Capítulos I a VI, do TÍTULO IX - RECURSOS, transcritos abaixo,
contempla cinco diferentes espécies de recursos, cada uma com sua hipótese específica de aplicação:

“CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 277. Cabem os seguintes recursos nos processos do Tribunal:
I – recurso de reconsideração;
II – pedido de reexame;
III – embargos de declaração;
IV – recurso de revisão;
V – agravo
Art. 278. O relator do recurso apreciará sua admissibilidade e fixará os itens do acórdão sobre os quais ele incide, na hipótese e
para os fins do § 1º do art. 285, em prazo a ser definido em ato normativo, após exame preliminar da unidade técnica.
§ 1º Se o relator entender admissível o recurso, determinará as providências para sua instrução, saneamento e apreciação, bem
como para comunicação aos órgãos ou entidades pertinentes, se houver efeito suspensivo.
§ 2º Entendendo não ser admissível, mesmo que por motivo decorrente de erro grosseiro, má-fé ou atitude meramente
protelatória, ou por estar prejudicado em razão da manifesta perda de seu objeto, o relator, ouvido o Ministério Público,
quando cabível, não conhecerá do recurso mediante despacho fundamentado ou, a seu critério, submetê-lo-á ao colegiado.
§ 3º A interposição de recurso, ainda que venha a não ser conhecido, gera preclusão consumativa.
§ 4º Não se conhecerá de recurso da mesma espécie, exceto embargos de declaração, pela parte ou pelo Ministério Público
junto ao TCU, contra deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto.
§ 5º Não se conhecerá de recurso contra deliberação proferida em sede de monitoramento de acórdão do Tribunal em que não
tenham sido rediscutidas questões de mérito, nem imposto nenhum tipo de sanção.
Art. 279. Ressalvada a hipótese de embargos de declaração, não cabe recurso de decisão que rejeitar alegações de defesa,
converter processo em tomada de contas especial ou determinar sua instauração, ou ainda que determinar a realização de
citação, audiência, diligência ou fiscalização.
Parágrafo único. Se a parte intentar o recurso, a documentação encaminhada será aproveitada como defesa, sempre que
possível, sem prejuízo da realização da citação ou da audiência, quando for obrigatória.
Art. 280. Exceto nos embargos de declaração, no agravo e no pedido de reexame em processo de fiscalização de ato ou
contrato, é obrigatória a audiência do Ministério Público em todos os recursos, ainda que o recorrente tenha sido ele próprio.
§ 1º O relator poderá deixar de encaminhar os autos ao Ministério Público, solicitando sua manifestação oral na sessão de
julgamento quando, nos recursos, apresentar ao colegiado proposta de:
I – não conhecimento;
II – correção de erro material;
III – evidente conteúdo de baixa complexidade que não envolva o mérito.
§ 2º Entendendo conveniente, o representante do Ministério Público pedirá vista dos autos, que poderá ser em mesa, para
oferecimento de manifestação na própria sessão de julgamento, ou em seu gabinete, para apresentação de parecer ao relator, no
prazo de cinco dias úteis.
§ 3º A manifestação oral do Ministério Público, nas hipóteses tratadas nos parágrafos anteriores, deverá ser reduzida a termo,
assinada por seu representante e, no prazo de quarenta e oito horas após o encerramento da sessão, juntada aos autos.
Art. 281. Havendo mais de um responsável pelo mesmo fato, o recurso apresentado por um deles aproveitará a todos, mesmo
àquele que houver sido julgado à revelia, no que concerne às circunstâncias objetivas, não aproveitando no tocante aos
fundamentos de natureza exclusivamente pessoal.
Art. 282. Cabe ao interessado demonstrar, na peça recursal, em preliminar, o seu interesse em intervir no processo, nos termos
do § 1º do art. 146, devendo a questão ser avaliada no juízo de admissibilidade.
Art. 283. Nos recursos interpostos pelo Ministério Público, é necessária a instauração do contraditório, mediante concessão de
oportunidade para oferecimento de contrarrazões recursais, quando se tratar de recurso tendente a agravar a situação do
responsável.
Parágrafo único. O Tribunal regulamentará os recursos interpostos pelo Ministério Público, com observância ao disposto neste
artigo.
Art. 284. Havendo partes com interesses opostos, a interposição de recurso por uma delas enseja à outra a apresentação de
contrarrazões, no mesmo prazo dado ao recurso.
CAPÍTULO II - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
Art. 285. De decisão definitiva em processo de prestação ou tomada de contas, inclusive especial, cabe recurso de
reconsideração, com efeito suspensivo, para apreciação do colegiado que houver proferido a decisão recorrida, podendo ser
formulado uma só vez e por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de quinze dias,
contados na forma prevista no art. 183.
§ 1º Se o recurso versar sobre item específico do acórdão, os demais itens não recorridos não sofrem o efeito suspensivo, caso
em que deverá ser constituído processo apartado para prosseguimento da execução das decisões.
§ 2º Não se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e
dentro do período de cento e oitenta dias contados do término do prazo indicado no caput, caso em que não terá efeito
suspensivo.

Í
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CAPÍTULO III - PEDIDO DE REEXAME
Art. 286. Cabe pedido de reexame de decisão de mérito proferida em processo concernente a ato sujeito a registro e a
fiscalização de atos e contratos.
Parágrafo único. Ao pedido de reexame aplicam-se as disposições do caput e dos parágrafos do art. 285.
CAPÍTULO IV - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Art. 287. Cabem embargos de declaração quando houver obscuridade, omissão ou contradição em acórdão do Tribunal.
§ 1º Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pela parte ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro
do prazo de dez dias, contados na forma prevista no art. 183, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso.
§ 2º Os embargos de declaração serão submetidos à deliberação do colegiado competente pelo relator ou pelo redator,
conforme o caso.
§ 3º Os embargos de declaração suspendem os prazos para cumprimento do acórdão embargado e para interposição dos
demais recursos previstos neste Regimento, aplicando-se, entretanto, o disposto no § 1º do art. 285.
§ 4º Interpostos embargos de declaração contra acórdão proferido em processo relatado por ministro-substituto convocado, este
permanece vinculado ao respectivo processo.
§ 5º Ao apreciar embargos de declaração opostos contra decisão proferida por câmara que deixou de integrar, o ministro,
excepcionalmente, relatará o processo e proferirá o seu voto na câmara de origem.
§ 6º Os embargos de declaração meramente protelatórios serão recebidos como petição, por meio de despacho do relator, não
se lhes aplicando o disposto no § 3º deste artigo.
§ 7º Conferidos efeitos infringentes aos embargos, serão devolvidos os prazos a todos os interessados.
CAPÍTULO V - RECURSO DE REVISÃO
Art. 288. De decisão definitiva em processo de prestação ou tomada de contas, inclusive especial, cabe recurso de revisão ao
Plenário, de natureza similar à da ação rescisória, sem efeito suspensivo, interposto uma só vez e por escrito pelo responsável,
seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos, contados na forma prevista no
inciso IV do art. 183, e fundar-se-á:
I – em erro de cálculo nas contas;
II – em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado o acórdão recorrido;
III – na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida.
§ 1º O acórdão que der provimento a recurso de revisão ensejará a correção de todo e qualquer erro ou engano apurado.
§ 2º Em face de indícios de elementos eventualmente não examinados pelo Tribunal, o Ministério Público poderá interpor
recurso de revisão, compreendendo o pedido de reabertura das contas e o pedido de mérito.
§ 3º Admitido o pedido de reabertura das contas pelo relator sorteado para o recurso de revisão, este ordenará, por despacho,
sua instrução pela unidade técnica competente e a conseguinte instauração de contraditório, se apurados elementos que
conduzam ao agravamento da situação do responsável ou à inclusão de novos responsáveis.
§ 4º A instrução do recurso de revisão abrange o reexame de todos os elementos constantes dos autos.
§ 5º A interposição de recurso de revisão pelo Ministério Público dar-se-á em petição autônoma para cada processo de contas a
ser reaberto.
§ 6º Se os elementos que deram ensejo ao recurso de revisão referirem-se a mais de um exercício, os respectivos processos serão
conduzidos por um único relator, sorteado para o recurso.
CAPÍTULO VI - AGRAVO
Art. 289. De despacho decisório do Presidente do Tribunal, de presidente de câmara ou do relator, desfavorável à parte, e da
medida cautelar adotada com fundamento no art. 276 cabe agravo, no prazo de cinco dias, contados na forma do art. 183.
§ 1º Interposto o agravo, o Presidente do Tribunal, o presidente de câmara ou o relator poderá reformar o seu despacho ou
submeter o feito à apreciação do colegiado competente para o julgamento de mérito do processo.
§ 2º Se o despacho agravado for do Presidente do Tribunal ou de presidente de câmara, o julgamento  será, nos termos deste
Regimento, presidido por seu substituto, computando-se o voto do presidente agravado.
§ 3º Caso a decisão agravada seja do Tribunal, o relator do agravo será o mesmo que já atuava no processo ou o redator do
acórdão recorrido, se este houver sido o autor da proposta de medida cautelar.
§ 4º A critério do Presidente do Tribunal, do presidente de câmara ou do relator, conforme o caso, poderá ser conferido efeito
suspensivo ao agravo.
§ 5º Interposto agravo contra acórdão proferido em processo relatado por ministro-substituto convocado, este permanece
vinculado ao respectivo processo”.

4. Ainda, para a interposição de recurso, será necessário atentar ao contido no Art. 282 do Regimento Interno TCU, dispondo que
caso o interessado demonstre interesse em intervir no processo, deverá ser observada sua habilitação nos termos do § 1º do art. 146:

Art. 146. A habilitação de interessado em processo será efetivada mediante o deferimento, pelo relator, de pedido de ingresso
formulado por escrito e devidamente fundamentado.
§ 1º O interessado deverá demonstrar em seu pedido, de forma clara e objetiva, razão legítima para intervir no processo.
§ 2º O relator indeferirá o pedido que não preencher os requisitos do parágrafo anterior.
§ 3º É facultado ao interessado, na mesma oportunidade em que solicitar sua habilitação em processo, requerer a juntada de
documentos e manifestar a intenção de exercitar alguma faculdade processual.
§ 4º Ao deferir o ingresso de interessado no processo, o relator fixará prazo de até quinze dias, contado da ciência do
requerente, para o exercício das prerrogativas processuais previstas neste Regimento, caso o interessado já não as tenha
exercido.
§ 5º O pedido de habilitação de que trata este artigo será indeferido quando formulado após a inclusão do processo em pauta.
§ 6º Quando o ingresso de interessado ocorrer na fase de recurso, observar-se-á o disposto no art. 282.
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No que concerne aos prazos para recurso de reconsideração, com efeito suspensivo, de decisão definitiva em processo de
prestação ou tomada de contas, inclusive especial, previsto no Art. 285, deve ser observado o previsto no Art. 183:
Art. 183. Os prazos referidos neste Regimento contam-se dia a dia, a partir da data:
I – do recebimento pela parte:
a) da citação ou da comunicação de audiência;
b) da comunicação de rejeição das alegações da defesa;
c) da comunicação de diligência;
d) da notificação;
II – constante de documento que comprove a ciência da parte;
III – da publicação nos órgãos oficiais, quando a parte não for localizada;
IV – nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da publicação do acórdão no Diário Oficial da União.
Parágrafo único. A prorrogação, quando cabível, contar-se-á a partir do término do prazo inicialmente concedido e
independerá de notificação da parte.

5. Dada a importância do tema, especialmente no que se refere ao manejo das mencionadas espécies recursais face a decisões do
TCU, trazemos à atenção a informação em referência, na expectativa de que possa agregar valor aos atos de gestão executados pelos agentes
públicos do Ministério da Defesa. Para facilitar futuras consultas, o conteúdo foi sintetizado na tabela sinótica anexa (SEI nº 3262654).
6. Destaca-se, por oportuno, que a restrita hipótese de representação extrajudicial da União e de seus agentes públicos, inclusive
perante o Tribunal de Contas da União, é atividade que compete à Advocacia-Geral da União e se encontra disciplinada pela Portaria
CGU/AGU nº 42, de 25 de outubro de 2018 e pormenorizada no Manual de Representação Extrajudicial da União, de agentes e ex-agentes
públicos, elaborado pela advocacia pública; sem embargos a que a pessoa física interessada se utilize de advogado(a) próprio(a), conforme caso.
7. Por fim, caso possível assunto sob análise do Tribunal de Contas da União venha a referir-se a ato de gestão de pessoa física que
não mais integre o quadro de pessoal da administração central do Ministério da Defesa, sugere-se seja comunicado o potencial interessado em
exercer sua defesa perante àquela Corte de Contas na forma das normas e do Manual referenciados.   

 
Respeitosamente,

 
 

PAULO RICARDO GRAZZIOTIN GOMES 
Secretário de Controle Interno

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Grazziotin Gomes, Secretário(a), em 23/02/2021, às 12:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 3261912 e o código CRC BFD5D902.
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